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Diário do E x e c u t i v o 
Actos do Governo Provisório 

D E C R E T O N. 5.160, D E 12 D E AGOSTO D E 1931 

Da a denominação ile «Martini A f í o n s o de 
Soujea" as escolas reunidas de Cauanéa. 

O D O U T O R L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , In 
terventor Fede ra l no Estado de Sâo Paulo , 

Decreta; 

A r t i g o 1.° — A s escolas reunidas de C a n a n é a passam 
-a denominar-se ' 'Escolas M a r t i m A i f o n s o _ â e Souza" . 

A r t i g o 2.» — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em cont rar io . 
Pa l ac io do Governo de São Pau lo , aos 12 de agosto 

, de 10»1, 

L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , 
A . de Almeida Prado. 

Publ icado na Secretar ia üe Es tada , d o s Negóc ios da 
E d u c a ç ã o e Sande Pub l i ca , em 12 de agosto de 1931. 
Augusto Meírelles Reis Filho 
ÍJirector Geral. 

D E C R E T O N. 5.161 D E 12 D E AGOSTO D E 1931 

Organiza a Directoria de Serviços Publico» e 
da Carta Geral do Estado da Secretaria da Viaçflo 
e Obras Publicas e da outras providencias. 

• \ 

O Í50UTOB. L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , I n -
terventof F e d e r a l no Estado de S. Pau lo , usando das at-
tribuiçõeís que lhe s ã o conferidas pelo § 1.", a r t . 11 do 
Decreto F e d e r a l n.° 19.398, de 11 de novembro de 1930, 

considerando que a o r g a n i z a ç ã o do cadastro das q u e 

das d 'agua e o estudo do regimen das pr incipaes bacias 
hydrographicas do Es tado interessam con junctamente ser
v iços púb l i co s super intendidos pela. Secre tar ia dos Nego-
i;los da V i a ç ã o e Obras Pub l i ca s e os que incumbem á 

I C o m m i s s ã o Geographica e Geo lóg ica do Es t ado ; 
! considerando que a i n c o r p o r a ç ã o do acervo da refe

r ida C o m m i s s ã o á Secre tar ia dos N e g ó c i o s da V i a ç ã o e 
Obras P u b l i c a s aconselha uma melhor c o o r d e n a ç ã o dos 
s e r v i ç o s de e-JUidos sobre o aprovei tamento das fo r ça s hy-
draul icas do Es tado; 

considerando que dessa i n c o r p o r a ç ã o r e s u l t a r á , uma 
economia com vantagem para o s e r v i ç o pub l ico : 

Decreta: 

A r t i g o 1." — Os se rv i ços da C o m m i s s ã o G e o è r a p b l t i a 
e Geo lóg ica do Estado, que pelo Decreto n,° 5153, de 8 do 
corrente, fo ram transferidos para a Secre tar ia dos N e g ó 
cios da Viação e Obras Pub l i ca s i f i cam incorporados aos 
da Inspector ia de Serv iços P ú b l i c o s , pa ra c o n s t i t u í r e m , 
todos elles, d 'ora em diante, um ún ico departamento, que 
t e r á a d e n o m i n a ç ã o de D i r e c t o r i a de Se rv i ços P ú b l i c o s e 
da C a r t a G e r a l do Estado, subordinado â c i tada Secreta
r i a 

Pa rag rapho único — F i c a supprlmido o cargo de D i 
rector da C o m m i s s ã o Geographica e Geo lóg ica do Estado. 

A r t i g o 2." — O ac tua l Inspector de S e r v i ç o s P ú b l i c o s , 
que passa a d o n o m í n a r - s e D i rec to r da D i r e c t o r i a de Ser
viços P ú b l i c o s e da C a r t a Gera l do Estado, s u p e r i n t e n d e r á , 
com os actuaes vencimentos, todos os s e r v i ç o s reunidos 
pelo presente decreto, ficando i-ob sua d i r e c ç ã o todos os 
tuneeionarios effectivos actuaes da C o m m i s s ã o Geogra 
phica e Geo lóg ica e da Inspector ia de S e r v i ç o s P ú b l i c o s , 
que c o n t i n u a r ã o com os vencimentos aa t a b e l i ã em vigor , 
a servir noi- mesmos cargos . 

A r t i g o 3.° — Os chefes de secções da C o m m i s s ã o Geo
graphica e Geo lóg ica do Es tado e os da Inspector ia de 
Serviços P ú b l i c o s , a excepção do chefe de xpediente, pas
sam a servir com o t i tu lo de engenheiros-chefes de secção . 

Ar t igo 4." — Todos os funecionarios effectivos que 
passem para a nova D i r ec to r i a í.e Se rv i ços P ú b l i c o s e da 
Carta Gera l do Estado, s e r v i r ã o com os t í t u l o s de nomea
ção anteriores, que s e r ã o devidamente apost i l lados na for
ma do presente decreto. 

Ar t igo 5.° —- F i c a m transferidos para a D i r e c t o r i a de 
Serviços Púb l i cos e d a ' C a r t a Gera l do Es tado os acervos 
da Commissão Geographica e Geo lóg ica do Estado e da 
Inspectoria de Se rv i ços P ú b l i c o s . 

Ar t igo 6.° — O Secretario dos N e g ó c i o s da V i a ç ã o e 
Obras Publicas f a r á expedir o regulamento n e c e s s á r i o 
para a execução dos s e r v i ç o s ora reunidos, ficando auto-

I r isado a proceder á r e m o d e l a ç ã o e a l t e r a ç ã o do quadro, 
a o r g a n i s a ç ã o e a d i s t r i b u i ç ã o das secções , dos s e r v i ç o s e 
do pessoal . 

A r t i g o 7.° — Emquan to não for tomada a providencia 
constante do a r t igo anter ior , na D i r e c t o r i a de Se rv i ços 
P ú b l i c o s e da Car t a G e r a l do Estado, c o n t i n u a r ã o a ser 
observadas, com as m o d i f i c a ç õ e s constantes do presente 

! decreto, os d isposi t ivos regulamentares anter iores da 
Comní i s são Geographica e Geo lóg ica do Es tado e os da 
Secretar ia d á V i a ç ã o e Obras Publ icas , decidindo a f ina l 
o Secretario üe Estado, nos casos duvidosos ou omissos.. 

A r t i g o S.° — O presente decreto e n t r a r á em e x e c u ç ã o 
na data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em 
con t ra r io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , aos 12 
d í agosto de 1931. 

L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O 
Francisco Emygdio da Fonseca Telles 

Publ icado ná Secretar ia de Estado dos N e g ó c i o s da-
V i a ç ã o e Obras Publ icas , aos 12 de agosto fie 1931. 

Uni» Silveira. — D i rec to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 5.162, — D E 12 D E AGOSTO D E 1931 

Declara sem effo i t» o Decreto n.o 5.090 e ilA 
outras providencias. 

O D O U T O R L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , I n 
terventor F e d e r a l no Es tado de São Paulo , no exercicio 
da a t t r i b u i ç ã o ttue lhe compete pelo ar t igo 11, § l .° , do 
Decreto Fede ra l n.» 19. 398, de 11 de novembro de 1930, 

considerando que o a lmoxar i fado da Secre tar ia da 
V i a ç ã o e Obras Publ icas , pena natureza technica dos ser
viços , n ã o pode, sem prejudicar a boa marcha do expedi
ente, f i ca r incorporado ao Depar tamento do M a t e r i a l do 
Es tado; 

considerando que é de toda a conveniência , es tandardi
zar, sob bases scient if icas os materiaes de consumo dos 
s e r v i ç o s púb l i co s a cargo da Secretar ia da V i a ç ã o , ass im 
como os ar t igos de expediente: 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a sem effeito o Decreto n.° 5.090, de 

2 de junho de 1931. 
Pa ragrapho ún ico — O almoxar i fado da ext inc ta D i 

rec tor ia de Expedien te f i ca subordinado ao Expediente da 
D i r e c t o r i a Gera l , em cujo quadro ê restabelecido o cargo 
de a lmoxa r i f e . 

A r t i g o 2.° •— O Secretar io da V i a ç ã o e Obras Pub l i cas 
e s t a b e l e c e r á as normas para o se rv i ço de a c q u i s i ç ã o de 
materiaes, a r t igos de expediente e outros, p o d í h d o , sem 
ó n u s para o Estado, crear uma c o m m i s s ã o especial de 
compras e cen t ra l i za r num departamento os v á r i o s a lmo-

I xar i fados existentes . 
A r t i g o 3.» — Este Decreto e n t r a r á em v igo r na data 

de sua p u b l i c a ç ã o , sendo revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con
t r a r i o . 

Pa lac io do Governo do Es tado de São Paulo , aos 12 
de agosto de 1931. 

L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , 

Xrra^icisço . Emygdio da Fonseca Telles. 

Publieado, na Secretaria, de Es tado dos Negóc ios da 
V i a ç ã o e .Obras Pub l i cas , aos 12 de agosto de 1931. 

r.uix Silveira, ; 
Direc to r G e r a l . . j 

j D E C R E T O N. 5.163 — D E 12 D E AGOSTO D E 1931 

-Modifica, e m -paute,. o Decreto n . 5-125 — de 
23 de julho de 1931. 

O D O U T O R L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , I n 
terventor F e d e r a l no Es tado de São Paulo , usando das at-
t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo a r t . 11, § 1.°, do 
Decreto F e d e r a l n . 19.398 — de 11 de novembro de 1930, 

Decreta: /"Ç: 

- A r t . - 1 . ° - ^ - A ooirtar-oa -da-Capi ta l , para os effeitos do 
Reg i s t ro G e r a l e de Hypothecas , f ica d iv id ida em sete c i r -
c u m s c r i p ç õ e s , assim c o n s t i t u í d a s : 

P r i m e i r a c i r c u m s c r i p g ã o — Sê, Liberdade, V i l l a M a -
rtanna, S a ú d e . -Santo-Amare-e- J tapecer ioa . 

. Segunda. . cU-x-imisçvip.sãQ . — B r a z , B o m Ret i ro , Casa 
Verde, Nossa Senhora do O' , P i r a p õ r a , P a r n a h y b a e B a -
r u e r y . 

Te rce i r a c i r c u m s c r i p ç â o — Santa E p h i g e n i a , S a n f A n -
na, Cantaceixa,. S ã o M i g u e l , Guaru lhos e J u q u e r y . 

Quar ta c i r c u m s c r i p ç â o — C o n s o l a ç ã o > B e l l a V i s t a , B u -
tantan, M ( B o y , J u q i u t i b a e J a r d i m A m e r i c a . 

Qu in t a cTrctimácíripçãõ — Sà t i t a Cecí l ia , Perdizes , L a 
pa, Osasoo, -Cotia « I tapevy . 

Sexta c i r c u m s c r i p ç â o — Cambucy , Ip i ranga , Santo 
A n d r é , São Bernardo, R i b e i r ã o P i res e P a r a n a p í a c a b a . 

S é t i m a c i r c u m s c r i p ç â o — Moõca , Belemzinho, Penha de 
F r a n ç a , São Caetano, I taquera e Lageado . 

§ ún i co — Os s e r v i ç o s dos officios do Reg i s t ro Ge
r a l e de Hypothecas c o m e ç a r ã o a ser feitos de aecordo 
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com a nova d i v i s ã o de c i r c u m s c r i p ç õ e s ac ima, a pa r t i r da 
data da p u b l i c a ç ã o deste decreto, i n c l u s i v e . 

A r t . 2.» — Este Decreto e n t r a r á em v igor na data da 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 3." — Revogam-se as d i spos i ções em con t r a r i o . 
O Secretario de Es tado dos Negóc ios da J u s t i ç a e Se

g u r a n ç a P u b l i c a ass im o entenda e faça executar . 
; Pa l ac io do Governo P r o v i s ó r i o do Es tado de São P a u 

lo, 12 de agosto de 1931. 

L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O . 
Abrahao Ribeiro. 

Publ icado na Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s d* 
J u s t i ç a e S e g u r a n ç a Pub l i ca , aos 12 de agosto de 1931. 

A . M . Teixeira. 

D E C R E T O N. 5..164 — D E 12 D E AGOSTO D E 1931 

Revoga o artigo 12, n. I, 2.» parte, do decreta 
n. 4.405-A — de 17 de abril de 192S. 

O D O U T O R L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , I n 
terventor Fede ra l no Es tado de São Paulo , usando das a t -
t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo a r t . 11, § 1.", do 
Decreto Fede ra l n-. 19.398 — de 11 de novembro de 1930, 

Decreta: 
A r t . 1.° — F i c a revogado o a r t igo 12, numero L se

gunda parte, do Decreto n . 4.405-A — de 17 de a b r i l de 
1928. 

A r t . 2.» — E s t e Decreto e n t r a r á em vigor na data da 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 3.° — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em con t ra r io . 
O Secretario de Es tado dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a e Se

g u r a n ç a P u b l i c a ass im o entenda e faça executar . 
Pa lac io do Governo P r o v i s ó r i o do Estado de São Pau

lo, 12 de agosto de 1931. 

L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O . 
Abrahao Ribeiro. 

Publ icado na Secretar ia de Estado dos N e g ó c i o s da 
J u s t i ç a e S e g u r a n ç a P u b l i c a , aos 12 de agosto de 1931. 

A . M . Teixeira; 
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